


CAPI"rULO II
DA ENFITEUSE

Art. 678. Dá-se a enfiteuse, aforamento ou emprezamento, quando por ato entre vivos
ou de última vontade, o proprietário atribui à outrem o domínio útil do imóvel, pagando a
pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio direto uma pensão, ou fôro
anual; certo e invariável. (2)

Art. 679. O contrato de enfiteuse é perpétuo. A enfiteuse por tempo limitado considera-se
arrendamento, e como tal se rege.

Art. 680. Só podem ser objeto de enfiteuse terras não cultivadas ou terrenos que se desti-
nem a edificação.

Art. 681. Os bens enfitêuticos transmitem-se por herança na mesma ordem estabelecida
a respeito dos alodiais neste Código, arts. 1.603 a 1.619; mas, não podem ser divididos em glebas
sem consentimento do sen orio.(3)

Art -. 682. É obrigado o e . euta a satisfazer os impostos e os ônus reais que gravarem o
imóvel.

Art. 683. O e fiteu a, ou foreiro, não pode vender nem dar em pagamento o domínio
útil, sem prévio aviso ao senhorio direto, para que êste exerça o direito de opção; e o senhorio
direto tem trinta dias para declarar, por escrito, datado e assinado, que quer a preferência na
alienação, pelo mesmo preço e nas mesmas condições.

Se dentro no prazo indicado, não responder ou não oferecer o preço da alienação, poderá o
foreiro efetuá-Ia com quem entender.

Art. 684. Compete' igualmente ao foreiro o direito de preferência, no caso de querer o
senhori{> vender o domínio direto ou dá-Io em pagamento. Para êste efeito, ficará o dito senhorio
sujeito a mesma obrigação imposta, em semelhantes circunstâncias, ao foreiro.

Art. 685. Se o enfiteuta não cumprir o disposto no art. 683, poderá o senhorio direto usar,
não obstante, de seu direito de preferência, havendo do adquirente o prédio pelo preço da
aquisição.

Art. 686. Sempre que se realizar a transferência do domínio útil, por venda ou dação em paga-
menteo, o senhorio direto, que não usar da opção, terá direito de receber do alienante o
laudêmio, que será de dois e meio por cento sôbre o preço da alienação, se outro não se tiver
fixado no título de aforamento.

Art. 687. O foreiro não tem direito à remissão do foro, por esterilidade ou destruição
parcial do prédio enfitêutico, nem pela perda total de seus frutos; pode, em tais casos, porém,
abandoná-Io ao senhorio direto, e, independentemente do seu consenso, fazer inscrever o ato da
renúncia (art. 691).

Art. 688 . É lícito ao enfiteuta doar, dar em dote, ou trocar .por coisa não fungível o prédio
aforado, avisando o senhorio direto, dentro em sessenta dias, contados do ato da transmissão, sob
pena de continuar responsável pelo pagamento do fôro.

Art. 689. Fazendo-se penhora, por dívidas do enfiteuta, sôbre o prédio emprazado, será
citado o senhorio direto, para assistir à praça, e terá preferência, quer, no caso de arrematação,
sôbre os demais lançadores, em condições iguais, quer, em falta dêles, no caso de adjudicação.

Art. 690. Quando o prédio emprazado vier a pertencer a várias pessoas, estas, dentro em
seis meses, elegerão um cabecel, sob pena de se devolver ao senhorio o direito de escolha.
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(2) Enfiteuse de terrenos de marinha e outros da União; Dec.-Iei n.o 9.760, de 5-9-46;
terrenos de fortificações: Dec.-Iei n.? 3.437, de 17-7 -41.

- Desapropriação de propriedade sujeita a aforamento: Decreto n.o 4.956, de 9-9-1903,
art.33.

(3) Proibida a sucessão de estrangeiro, no art. 18, § 2.0 do Dec.-Iei n.? 3.438, de 17-7-1941.



.0 Feita a escolha, tôdas as ações do senhorio contra os foreiros serão propostas contra
caoece, salvo a êste o direito regressivo contra os outros pelas respectivas quotas.

2.0 Se, porém, o senhorio direto convier na divisão do prazo, cada uma das glebas em que
idido constituirá prazo distinto.
rt. 691. Se o enfiteuta pretender abandonar gratuitamente ao senhorio o prédio aforado,

erao opor-se os credores prejudicados com o abandono, prestando caução pelas pensões
ras, até que sejam pagos de suas dívidas.
Art. 692. A enfiteuse extingue-se:
I. Pela natural deterioração do prédio aforado, quando chegue a não valer o capital corres-

pondente ao fôro e mais um quinto dêste.
11. Pelo comisso, deixando o foreiro de pagar as pensões devidas, por três anos consecutivos,

caso em que o senhorio o indenizará das benfeitor ias necessárias. •
111.Falecendo o enfiteuta, sem herdeiros, salvo o direito dos credores.
Art. 693. Todos os aforamentos, salvo acôrdo entre as partes, são resgatáveis vinte anos

depois de constituídos, mediante pagamento de vinte pensões anuais pelo foreiro, que não
poderá, no seu contrato, renunciar o direito ao resgate, nem contrariar as disposições imperativas
dêste capítulo.

Art. 694. A subenfiteuse está sujeita as mesmas disposições que a enfiteuse. A dos terrenos
de marinha e acrescidos será regulada em lei especial.

"" -:: B .1. Leis. decretos, etc. Código Civil. Capo2 da enfiteuse. In: PEREIRA. Osny Duarte Org. Novlssimo Vade-Mécum
t: 7 ed Rio de Janeiro. JoséKonfino, 1979. p, 173--174.



LEI N. 5.827 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1972
Dá nova redação ao artigo 693 do Código Civil

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O artigo 693 do Código Civil passa a vigorar com a seg inte redação:

odos os a ora e tos, inclusive os constitu ídos anteriormente a este
o acordo e e as partes, são resgatáveis dez anos depois de constltui'-

edi e pagamento de um laudêmio, que será de dois e meio por cento
so re o or da propriedade plena, e de dez pensões anuais pelo foreiro, que não
poderá no seu contrato renunciar ao direito de resgate, nem contrariar as dispo-
sições imperativas deste caprtulo".

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Emilio G. Médici - Presidente da República.
Alfredo Buzaid.

BRASIL Leis, decretos ete. n. 5.827 - 23 novo1972. Dá nova redação ao artigo 693 do Códio Civil.Lex Coletânea de
L8IJisJação e Jurisprudência, São Paulo, 36: 1515, out.ldez. 1972.
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ATO INSTlTUCIDNAl N 5 - DE 13 DE DEZEMBRO DE DEZEMBRO DE 1968
O Presidente da República Federativa do Brasil, ouvido o Conselho de Segurança Nacional,

Considerando que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964 teve, conforme decorre
dos Atos com os quais e institucionalizou, fundamentos e propósitos que visavam a dar ao País
um regime que, atendendo às exigências de um sistema jurídico e pol ítico, assegurasse autêntica"----"-,ordem ~mocrática, baseada na liberdade no res eito à di nidade da essoa hu , no corriba-
te à subversao e as ideologias contrárias às tradições de nosso povo, na luta contra a corrupção,
buscando, deste modo, "os meios indispensáveis à obra de reconstrução econômica, financeira,
pol Itica e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, de modo direto e imediato, os graves
e urgentes problemas de que depende a restauração da ordem interna e do prestígio internacional
da nossa pátria" (Preâmbulo do Ato Institucional n. 1, de 9 de abril de 1964);

Considerando que o Govêrno da República, responsável pela execução daqueles objetivos
e pela ordem e sequrança internas, não só pode permitir que pessoas ou grupos anti-revolucioná-
rios contra. ela trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a compromissos que
assumiu com o povo brasileiro, bem corno porque o Poder Revolucionário, ao editar o Ato
Institucional n. 2, afirmou, categoricamente, que "não se disse que a Revolução foi, mas
que é e continuará" e portanto, o processo revolucionário em desenvolvimento não pode ser
detido;

Considerando que êsse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo Presidente da Repú-
blica, a convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a nova Constituição,
estabeleceu que esta, além de representar "a institucionalização dos ideais e princípiõSda
Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (Ato Institucuional
n. 4, de 7 de dezembro de 1966);

Considerando, no entanto, que atos nitidamente, oriundos dos mais distintos setores pol í-
ticos e culturais, comprovam que os instrumentos jurídicos, que a Revolução vitoriosa outorgou
à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu povo, estão servindo de meios para
combatê-Ia e destru í-Ia;

Considerando que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que impeçam sejam frus-
trados os ideiais superiores da Revolução, preservando a ordem, a segurança, a tranqüilidade, o
desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e social do País comprometidos por
processos subversivos e de guerra revolucionária;

Considerando que todos êsses fatos perturbadores da ordem são contrários aos ideiais e
solidação do Movimento de março de 1964, obrigando os que por ele se responsabilizaram

defendê-Io, a adotarem as providências necessárias, que evitem sua destruição,

o seguinte



ATO INSTITUCIONAL

Art. 19 São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições Estaduais,
com as modificações constantes dêste Ato Institucional. ----

Art. 29 O Presidente da República poderá decretar o recesso do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, por Ato Complementar, em estado de sítio
ou fora dêle, só voltando os mesmos a funcionar quando convocados pelo Presidente da
República.

§ 19 Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente fica autorizado
a legislar em tôdas as matérias e exercer as atribuições previstas nas Constituições ou na Lei
Orgânica dos Municípios.

§ 29 Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados federais, estaduais e os
vereadores só perceberão a parte fixa de seus Idios,

§ 39 Em caso
dos Municípios e
estendendo
respo

ra unicipal, a fiscalização financeira e orçamentária
a ibunal de Contas, será exercida pelo do respectivo Estado,

ões de auditoria, julgamento das contas dos administradores e demais
e alôres públicos.

. 39 O Presidente da República, no interêsse nacional, poderá decretar a intervenção nos
Estados e unicípios, sem as limitações previstas na Constituição.

Parágrafo único. Os Interventores nos Estados e Municípios serão noemados pelo Presidente
da República e exercerão tôdas as funções e atribuições que caibam, respectivamente, aos Gover-
nadores ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas, vencimentos e vantagens fixados em lei.

Art. 49 No interêsse de preservar a Revolução, o Presidente da República, ouvido o Conse-
lho de Segurança Nacional, e sem as limitações previstas na Constituição, poderá suspender os
direitos pol íticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos eletivos federais,
estaduais e municipais,

rt. 59 A suspensão dos direitos públicos, com base neste Ato, importa, simultâneamente,

Parágrafo único. Aos Membros dos Legislativos federal, estaduais e municipais, que tiverem
seus mandatos cassados, não serão dados substitutos, determinando-se o quorum parlamentar
em função dos lugares efetivamente preenchidos.

§ 29 As medidas de segurança de que trata o item IV dêste artigo, serão aplicadas pelo
Ministro de Estado, da Justiça, defesa e apreciação de seu ato pelo Poder Judiciário.

em:
I - cessação de privilégio de fôro por prerrogativa de função;
II - suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições sindicais;
III - proibição de atividades ou manifestação sôbre assunto de natureza pol ítica;
IV - aplicação, quando necessária, das seguintes medidas de segurança;
a) liberdade vigiada;
b) proibição de freqüentar determinados lugares;
c) domicílio determinado.

§ 100 ato que decretar a suspensão dos direitos pol íticos poderá fixar restrições ou proibi-
ções relativamente ao exercício de quaisquer outros direitos públicos ou privados.
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Art. 6P Ficam suspensas as garantias constitucionais ou legais de: vitaliciedade, inamovibi-
lidade e estabilidade, bem como a de exercício em fuções por prazo certo.

§ 1Ç> O Presidente da República. poderá, mediante decreto, demitir, remover, aposentar ou
por em disponibilidade quaisquer titulares das garantias referidas neste artigo, assim como ernpre-
gados de autarquias, emprêsas públicas 0LJ. sociedades de economia mista, e demitir, transferir
para a reserva ou reformar militares ou membros das polrcias militares, assegurados, quando fôr
o caso, os vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo de serviço.

§ 29 O disposto neste artigo e seu § 19 aplica-se, também, nos Estados, Municípios, Distrito
Federal e Territórios.

Art. 79 O Presidente da República, em qualquer dos casos previstos na Constituição, poderá
decretar o estado de sítio e prorrogá-Io, fixando o respectivo prazo.

Art. 89 O Presidente da República poderá, após investigação, decretar o confisco de bens
de todos quantos tenham enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,
inclusive de autarquias, emprêsas públicas e sociedades de economia mista, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

Parágrafo único. Provada a legitimiJade da aquisição dos bens, far-se-á sua restituição.

Art. 99 O Presidente da Repúb ica poderá baixar Atos Complementares para a execução
dêste Ato Institucional, bem como adotar, se necessário à fedesa da Revolução, as medidas
previstas nas alíneas "d" e "e", do parágrafo 29 do artigo 152 da Constituição.

Art. 10. Fica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos de crimes políticos, contra
a segurança nacional, a ordem econômica e social e a economia popular.

Art. 11. Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos praticados de acôrdo com
êste Ato Institucional e seua Atos Complementares, bem como os respectivos efeitos.

Art. 12. O presente Ato Insti cio ai entra em igor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

A. Costa e Silva - Presidente da Repúbl ica.

'.

FONTE: BRASIl. Leis. decretos etc. Ato Institucional n. 5 - 13 dez. 196B.Lex ColetinlJllde L BgislaçSo. S80 Paulo. 32:1481·
1483. out./dez.1968.
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II - planta do imóvel, assinada também pelo engenheiro que haja efetuado a medição e o «
10 eamento e com todos os requisitos técnicos e legais; indicadas a situação, as dimensões e a

meração dos lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias de comunicação e espaços livres,
as construções e benfeitorias, e as vias públicas de comunicação;

Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937

Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento em prestações.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe
confere o art. 180 da Constituição:

Considerando o crescente desenvolvimento da loteação de terrenos para venda mediante o
pagamento do preço em presteções;

Considerando que as transações assim realizadas não transferem o domínio ao comprador,
uma vez que o art. 1.088 do Código Civil permite a qualquer das partes arrepender-se antes de
assinada a escritura eia compra e venda;

Considerando a êsse dispositivo deixa pràticamente sem amparo numerosos compradores
de lotes, que têm assim por exclusiva garantia a seriedade e boa-fé e a solvabilidade das emprêsas
vendedoras;

Considerando que, para segurança das transações realizadas mediante contrato de compro-
misso de compra e venda de lotes, cumpre acautelar o compromissário contra futuras alienações
ou oneraçãoes dos lotes comprometidos;

Considerando ainda que a loteação e venda de terrenos urbanos e rurais se opera freqüente-
mente sem que aos compradores seja possível a verificação dos títulos de propriedade dos vende-
dores;

Decreta:

Art.o
pretendam
a prazo
deposi

co- op e os de terras rurais ou terrenos urbanos, que
10 es e por oferta pública, mediante pagamento do preço

orestecões sucessiv as e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a venda, a
egistro de imóveis da circunscrição respectiva:

1- emorial por êles assinado ou por procuradores com poderes especiais, contendo:

a) de ominação, área, limites, situação e outros característicos do imóvel;
b) relação cronolóqica dos títulos de domínio, desde 30 anos, com indicação da natureza

e data de cada um, e do número e data das transcrições ou cópia autêntica dos títulos e prova de
que se acham devidamente transcritos;

c) plano de loteamento de que conste o programa de desenvolvimento urbano, ou de apro-
veitamento industrial ou agrícola; nesta última hipótese, informações sôbre a qualidade das terras,
águas, servidões ativas e passivas, estradas e caminhos, distância da sede do munidpio e das esta-
ções de transporte de acesso mais fácil;

III - exemplar de cardeneta ou do contrato-tipo de compromisso de venda dos lotes;

IV - certidão negativa de impostos e de ônus reais;

V - certidão dos documentos referidos na letra b do n. I.

§ 19 - Tratando-se de propriedade urbana, o plano e planta do Iqteamento devem ser
previamente aprovados pela Prefeitura Municipal, ouvidas, quanto ao que Ihes disser respeito,
as autoridades sanitárias e militares.

§ 29 - As certidões positivas da existência de ônus reais, de impostos e de qualquer ação
leal ou pessoal, bem como qualquer protesto de título de dfvida civil ou comercial não irnpedsrn
o reqistro,

§ 39 - Se a propriedade estiver gravada de ônus real, o rnernorial será acompanhado de
escritura pública em que o respectivo titular estipule as condições em que se obriga a liberar os
lotes no ato do instrumento definitivo de compra e venda.
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- - o plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos lotes não comprometidos
arruamento desde que a modificação não prejudique os lotes comprometidos ou definiti-

\E'i".atte iridos, se a Prefeitura Municipal aprovar a modificação.
Ia ta e o memorial assim aprovados serão depositados no cartório do registro para nova

ção, observando-se o disposto no art. 2.0 e parágrafos.
§ 59 - O memorial, o plano de loteamento e os documentos depositados serão franqueados,

pelo oficial do registro, ao exame de qualquer interessado, independentemente do pagamento de
emolumentos, ainda que a título de busca.

O ofclal, neste caso, receberá apenas as custas regimentais das certidões que fornecer .."Art. 2.0 - Recebidos o memorial e os .docurnentos mencionados no art. 1.0, o oficial do
registro dará recibo ao depositante e, depois de autuá-los e verificar a sua conformidade com a lei,
tornará público o depósito por edital afixado no lugar do costume e publicado três vezes, durante
10 dias, no jornal oficial do Estado e em jornal da sede da comarca ou que nesta circule.

§ 1.0 - Decorridos 30 dias da última publicação, e não havendo impugnação de terceiros,
o oficial procederá ao registro se os documentos estiverem em ordem. Caso contrário, os autos
serão desde logo conclusos ao juiz competente para conhecer dã"dúvida ou impugnação; publi-
cadaa decisão em cartório pelo oficial, que dela dará ciência aos interessados,

§ 2<?- Da decisão que negar ou conceder o registro caberá agravo de petição.

Ar~~ 3.0 - A inscrição torna inalienáveis por qualquer título, as vias de comunicação e os
espaços livres constantes do memorial e da planta.

Art. 4.0 - Nos cartórios do registro imobiliário haverá um livro auxiliar na forma da lei
respectiva e de acôrdo com o modêlo anexo.

Nêle se registrarão, resumidamente:

a) por inscrição, o memorial de propriedade loteada;
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e de financiamento, suas trans-

ferências e rescisões.

Parágrafo único - No livro de transcrição, e à argem do registro da propriedade loteada,
averbar-se-á a inscrição assim que efetuada.

Art. 5.0 -.A averbação atribui ao compromissário direito real oponível a terceiros, quanto à .
alienação ou oneração posterior, e far-se-á à vista do instrumento de compromisso de venda, em
que o oficial lançará a nota indicativa do livro, página e data do assentamento.

Art. 6.0 - A inscrição não pode ser cancelada senão:
a) em cumprimento de sentença;
b) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote fôr objeto de compromisso

devidamente inscrito, ou mediante o consentimento de todos os compromissários ou seus
cessionários, expresso em documento por êles assinado ou por procuradores com poderes
especiais.

Art. 7.0 - Cancela-se a averbação:
a) a requerimento das partes contratantes do compromisso de venda;
b) pela resolução do contrato;
c) pela transcrição do contrato definitivo de compra e venda;
d) por mandado judicial.

Art. 8.0 - O registro instituído por esta lei, tanto por inscrição quanto por averbação, não
ensa nem substitui o dos atos constitutivos ou translativos de direitos reais na forma e para

efeitos das leis e regulamentos dos registros públicos.

9.0 - O adquirente por ato inter vivos, ainda que em hasta pública, ou por sucessão
est:amentária, da propriedade loteada e inscrita, sub-roga-se nos direitos e obrigações

res da herança ou testadores, sendo nula qualquer disposição em contrário.



§ 2.0 - ~ ind:'S1oensave
§ 3.0

sê-le-ão

o ó ia q ando seja casado o devedor.
os contratantes que não tiverem sido arquivadas anteriormente
junto aos respectivos autos.

os anúncios e outras publicações de propaganda de venda de lotes a prestações,
ionará o número e data da inscrição do memorial e dos documentos no registro

- Do compromisso de compra e venda a que se refere esta lei, contratado por ins-
, blico ou particular, constarão sempre as seguintes especificações:
e, nacionalidade, estado e domicílio dos contratantes;

e ominação e situação da propriedade, número e data da inscrição;
escrição do lote ou dos lotes que forem objeto do compromisso, confrontações, áreas

os característicos, bem corno os números correspondentes na planta arquivada;
d) prazo, preço e forma de pagamento, e importância do sinal;
e) Juros devidos sôbre o débito em aberto e sôbre as prestações vencidas e não pagas;
f) cláusula penal não superior a 10% do débito, e só exigível no caso de intervenção judicial;
g) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa ou passiva e outros ônus reais

quaisquer outras restrições ao direito de propriedade;
h) indicação do contratante a quem incumbe o pagamento das taxas e impostos.
§ 1.0 - O contrato, que será manuscrito, datilografo ou impresso, com espaços em branco

preenchíveis em cada caso, lavrar-se-a em duas vias, assinadas pelas partes e por duas testemunhas,
cevidarnente reconhecidas as firmas por tabelião.

Ambas as vias serão entregues dentro em 10 dias ao oficial do registro, para averbá-Ias e
restitu í-las devidamente ano a as a cada u a das pa es.

e de-se no contrato a condição resolutiva da legitimidade a validade do título
I).

de do Ini

§ 1.0 - Em caso de resolução, além de se devolverem as prestações recebidas, com juros
convencionais, ou os da lei, desde a datado pagamento, haverá, quando provada a má-fé, direito
a indenização de perdas e danos.

§ 2.0 - O falecimento dos contratantes não resolve o contrato, que se transmitirá aos
rdeiros.

Também não o resolve a sentença declaratória de falência; na dos proprietários, dar-Ihe-ão
primento o síndico e o liquidatário; na dos compromissários, será êle arrecadado pelo síndico

e e dido, em hasta pública pelo liquidatário.

Art. 13 - O contrato transfere-se por simples trespasse lançado no verso das duas vias, ou
i strumento separado, sempre com as formalidades dos parágrafos do art. 11,
§ 1.0 - No primeiro caso, presume-se a anuência do proprietário. A falta do consentimento
i pede a transferência, mas torna os adquirentes e os alienantes solidários nos direitos
.gações contratuais.
§ 2.0 - Averbando a transferência para a qual não conste o assentimento do proprietário,

o cial dela lhe dará ciência por escrito.

Art. 14 - Vencida e não paga a prestação, considera-se o contrato rescindido 30 dias depois
constitu ído em mora o devedor.

§ 1.0 - Para êste efeito será êle intimado a requerimento do compromitente, pelo oficial
registro, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,

- os convencionados e custas da intimação.
§ 2.0 - Purgada a mora, convalescerá o compromisso.
§ 3.0 - Com a certidão de nãõ' haver sido feito pagamento em cartório os compromitentes

e erão ao oficial do registro o cancelamento da averbação.
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Art. 15 - Os compromissários têm o direito de, antecipando ou ultimando o pagamento
integral do preço, e estando quites com os impostos e taxas, exigir a outorga da escritura de
compra e venda.

Art. 16 - Recusando-se os compromitentes a passar a escritura defintiva no caso do art.
15, serão intimados, por despacho judicial e a requerimento do compromissário, a dá-Ia nos dez
dias seguintes à intimação, correndo o prazo em cartório.

§ 1.0 - Se nada alegarem dentro dêsse prazo, o juiz, por sentença, adjudicará os lotes aos
compradores, mandando: \~"

a) tomar por têrmo a adjudicação, dela constando, além 'de outras especificações, as
cláusulas do compromisso, que devessem figurar no contrato de compra e venda, e o depósito
do restante do preço, se ainda não integralmente pago;

b) expedir, pagos os impostos devidos, o de transmissão inclusive, em favor dos
compradores, como tftulo de propriedade, a carta de adjudicação;

c) cancelar a inscrição hipotecária, tão-somente a respeito dos lotes adjudicados, nos têrmos
de escritura aludida no § 3.0 do art. 1.0•

§ 2.0 - Se, porém, no decêndio, alegarem os compromitentes matéria relevante, o juiz,
recebendo-a como embargos, mandará que os compromissários os contestem em cinco dias.

§ 3.0 - Havendo as partes protestado por provas, seguir-se-á uma dilação probatória de
dez dias, findos os quais, sem mais alegação, serão os autos conclusos para sentença.

§ 4.0 - Das sentenças proferidas nos casos dêste artigo caberá o recurso de agravo de
petição.

§ 5.0 - Estando a propriedade hipotecada, cumprido o dispositivo do § 3.0, do art. 1.0,
será o credor citado para, no caso dêste artigo, autorizar o cancelamento parcial da inscrição,
quanto aos lotes comprometidos.

Art. 17 - Pagas tôdas as prestações do preço, é Ifcito ao comprometente requerer a
intimação judicial do compromissário para, no prazo de trinta dias, que correrá em cartório,
receber a escritura de compra e venda.

Parágrafo único - ão sendo assinada a escritura nesse prazo, depositar-se-á o lote compro-
metido por conta e risco do compromissário, respondendo êste pelas despesas judiciais e custas
do depósito.

Art. 18 - Os proprietários ou co-p oo - , 'os e e os urbanos loteados a prestação,
na forma desta lei, que se dispuserem a o ecec aos promissários, por empréstimo, recursos
para a construção de prédio, nos lotes comprometidos, ou orná-Ia por empreitada, por conta dos

compromissários, depositarão no carório do Registro Imobiliário um memorial indicando as
condições gerais do empréstimo ou da empreitada e da amortização da dívida em prestações.

§ 1.0 - O contrato, denominado de financiamento, será feito por instrumento público ou
'particular, com as especificações do art. 11, que lhe forem aplicáveis. ~sse contrato será
registrado, por averbação, no livro a que alude o art. 4.0, fazendo-se-lhe resumida referência na
coluna apropriada ..

§ 2.0 - Com o memorial também se depositará o contrato-tipo de financiamento, contendo
as cláusulas gerais para todos os çasos, com os claros a serem preenchidos em cada caso.

Art. 19 .: O contrato de compromisso não poderá ser transferido sem o de financiamento,
nem êste sem aquêle. A rescisão do compromisso de venda acarretará a do contrato de financia-
mento e vice-versa, na forma do art. 14.

Art. 20 - O adquirente, por qualquer título, do lote, fica solidàriamente responsável, com
o compromissário, pelas obrigações constantes e decorrentes do contrato de financiamento,
se devidamente averbado.

Art. 21 - Em caso de falência, os contratos de compromisso de venda e de financiamento
serão vendidos conjuntamente em hasta pública, anunciada dentro de quinze dias depois da
primeira assembléia de credores sob pena de destituição do liquidatário. Essa pena será aplicada
pelo juiz a requerimento dos interessados, que poderão pedir designação de dia e hora para a

sta pública.
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DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 22 - As escrituras de compromisso de compra e venda de imóveis não loteados, cujo
preço deva pagar-se a prazo, em uma ou mais prestações, serão averbadas à margem das respecti-
vas transcrições aquisitivas, para os efeitos desta lei.

Art. 23 - Nenhuma ação ou defesa se admitirá fundada nos dispositivos desta lei, sem apre-
sentação de documento comprobatório do registro por ela instituldo.

Art. 24 - Em todos os casos de procedimento judicial, o fôro competente será o da situação
do lote comprometido ou o a que se referir o contrato de financiamento, quando as partes não
hajam contratado outro fôro.

Art. 25 - O oficial do registro perceberá:
a) pelo depósito e inscrição, a taxa fixa de Cr$100,00 além das custas que forem devidas

pelos demais atos; .
b) pela averbação, a de Cr$5,00 por via de compromisso'de venda ou de financiamento;
c) pelo cancelamento de averbação, a de Cr$5,00.

Art. 26 - Todos os requerimentos e documentos atinentes ao registro se juntarão aos autos
respectivos, independentemente de despac o judicial.

os e curso de venda deverão, dentro
o. os ê os desta lei, indicando no memorial os

p.n=s:;aci)es estejam em dia. Se até 30 dias depois de esgotado êsse
-..,:rinn o disposto na lei, incorrerão os vendedores em multa de 10 a 20

ôbro, quando decorridos mais três meses.

I.;'>-;Or.:or....-:~~n • ico - Efetuada a inscrição da propriedade loteada, os compromissários apresen-
ernetas ou contratos para serem averbados, ainda que não tenham todos os

a .", contanto que sejam anteriores a esta lei.

2.0 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis, para os efeitos da apreciação da
e e a ie ações posteriores, serão inscritos obrigatàriamente, dependendo da prova dêsse

o-oceorne o o curso da ação.

rt. 3.0 - A mudança de numeração, a construção, a reconstrução, a demolição, a adjudica-
- , o desmembramento, a alteração do nome por casamento ou desquite serão obrigatàriamente

dos nas transcrições dos imóveis a que se referirem, mediante prova, a critério do oficial
o registro de imóveis.

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga das as disposições
co trário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1937, 116.0 da Independência e 49.0 da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos

FONTE: BRASIL. Leis, decretos, ete. Decreto-Lei n. 58 - 10 dez. 1937. Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para
pagamento em prestações. LEX, Coletânea de Legislação, São Paulo, 1:345-350. 1937.
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o Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das
atribuições contidas no art. 19do decreto número 19.398 de 11 de novembro de 1930.

Considerando que ao Govêrno cumpre velar pela integridade do patrimônio da União,
defendendo e resguardando o domínio dos respectivos bens;

Considerando que entre êsses bens se compreendem os terrenos de marinhas, seus
acrescidos e os de mangue, necessários à defesa nacional, o que tem levado o Govêrno a alienar
somente o seu domínio útil, a fim de fiscalizar as transferências, impedindo que os mesmos
tenham destino inconveniente à referida defesa e facilitando, dêsse modo, a reincorporação do
domínio útil ao direito, quando o reclamarem aquêles intêresses;

Considerando que deve o Govêrno ter em vista a hipótese de serem os terrenos federais de
outra natureza reclamados para fins de uitilidade pública ou mesmo daquela defesa;

Considerando que as despesas resultantes de processo de aforamento dos terrenos percentes
ao Domínio da União são, geralmente;elevados, em relação às taxas a serem percebidas pela
razenda Federal;

Considerando que o domínio útil dos terrenos em aprêço é raramente transferido por con-
tratos INTER-VIVOS, apresentando, em consequência, escassa renda de laudêmios;

Considerando que a lei já criou uma situação de exceção para os terrenos da Fazenda
Nacional de Santa Cruz, vedando o seu resçate pelo artigo 26 do decreto ri.o 4.230, de 3 de
dezembro de 1920;

Considerando que, com o resgate nas condlções estabelecidas pelo Código Civil (art. 693),
perderia a União, o domínio direto de tais terrenos por um preço excessivamente baixo;

Considerando que o próprio Código Civil (artigo 694) declarou a enfiteuse dos terrenos
de marinha e acrescidos sujeita a uma legislação especial.

Co sidera do ai da que, e bora no direito pátrio 0$ bens públicos, mesmo dominicais, já
sejam insuscetí eis de caojâo, a c' cunstância de se terem manifestado, em contrário, algumas
opiniões toma co e o . a o e a reafirmar êsse princípio que é de ordem
pública;

Considerando, por o o o.
devedor remisso ou a parte que lesa p cposhadarnerrre
da Fazenda Pública, em regra é de se Ihes pressurnir
regulamentos;

Considerando, finalmente, que, ainda nas hipóteses q e se legitime a condenação da
Fazenda ao pagamento de tais juros, justo não é corram eles antes de, pela competente e defi-
nitiva manifestação. do Poder Judiciário, se tornar certa e líquida a obrigação da mesma Fazenda.

pena em que incorre o
e' o e o ocante aos prepostos
a aplicação das respectivas leis e

DECRETO N.O~22.785 - DE 31 DE MAIO DE 1933

VEDA O RESGATE DOS AFORAMENTOS. DE TERRENOS PERTENCENTES
AO DOMfNIO DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDI:NCIAS SOBRE JUROS

Decreta:

Art. 1.0 - E vedado o resgate dos aforamentos de terrenos pertencentes ao Domínio da
União.

Art. 2.0 - Os bens públicos, seja qual fôr a natureza não são sujeitos a usucapião.

Art. 3.0 - A Fazenda Pública, quando expressamente condenada a pagar juros da mora,
por êstes só responde da data da sentença condenatória com trânsito em julgado, se se tratar
de quantia líquida; e da sentença irrecorrível que, em execução, fixar o respectivo valor, sempre
que a obrigação fôr líquida.

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário.

FO TE: BRASIL Leis, decretos, etc. Decreto n. 22.7B5 - 31 de maio de 1933. Veda o resgate dos aforamentos de terrenos
ncentes ao domfnio da União, e dá outras providências sobre juros. In: Vade Mecum Forense. Rio de Janeiro,

• s..d..p. 540-541.



Art. 1.0 - Os Estados, até a outorga das respectivas Constituições, serão administrados de
cordo com o disposto nesta lei.

Parágrafo único. As Constituições estaduais só serão outorgadas após a realização do ple-
biscito a que se refere o art. 187 da Constituição.

Art. 2.0 - São órgãos da administração do Estado.
a) o Interventor, ou Governador;
b) o Departamento Administrativo.
Art. 3.0 - O Interventor, brasileiro nato, maior de 25 anos, será nomeado pelo Presidente

da República, em decreto referendado pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores.
Parágrafo único. Os Interventores nomeados para os Estados na forma do parágrafo único

do art. 176 da Constituição exercerão suas funções enquanto durar a intervenção, ou até que o
Presidente da República Ihes dê substituto.

Art. 4.° - O Prefeito do Município, brasileiro nato, maior de 21 anos e menor de 68, será
de livre nomeação e demissão .
.:, - Parágrafo único. O Prefeito está sujeito às incompatibilidades referidas nos arts. 14, letras
ar C e d, e 15, e enquanto durar o seu exercício deverá residir dentro dos limites do Município.

~.~-Art. 5.0 - Ao Interventor, ou Governador, e ao Prefeito, cabe exercer as funções executivas
'e, em colaboração com o Departamento Ad inistrativo, legislar nas matérias da competência do
Estado e dos Municípios e qua o ão se co i ui e os respectivos orgãos legislativos.

Art. 6.0 - Co P e ao a , especia e e:
I - Organiza a os 'c' ias de acordo com o disposto para os

serviços da 'ã
II - OHl2n:·zar
111 - -

n"T';::"''''~'~-odo Estado, e sancioná-I o;
, o da força policial, mediante aprovação prévia do Presi-

DECRETO-LEI N.o 1.202 - DE 8 DE ABRIL DE 1939

Dispõe sobre a administração dos Estados e dos Municlpios

'=::~'-:;d'" os decretos-leis e sancioná-I o!' depois de aprovados pelo Departamento Admi-

pedir decretos-leis, independentemente de aprovação prévia do Departamento Admi-
ra o, caso de calamidade ou necessidade de ordem pública, sujeitando a posteriore o
a o a ap ovação do Presidente da República .

. 7.0 - São ainda atribuições do Interventor, ou Governador:
I - expedir decretos, regulamentos, instruções e demais atos necessários ao cumprimento

leis e â administração do Estado;
II - nomear o secretário geral ou os secretários do seu governo, e os Prefeitos dos

icipios,
111 - nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, demitir e licenciar os funcionários do

'~ •••••",rv e impor-Ihes penas disciplinares, respeitado o disposto na Constituição e nas leis;
- praticar todos os atos necessários à administração e representação do Estado e à

da Constituição e das leis;
•.... .8.0 - São crimes de responsabilidade do Interventor, ou Governador:

- os a as que atentarem contra:
e . ê cia da União;
Co . uição;
o o'bições constantes desta lei;

ecução das leis e dos tratados federais;
e a execução das decisões judiciárias;

a boa arrecadação dos impostos e taxas da União, do Estado e dos municlpios;
) a pr idade administrativa a guarda e o emprego dos dinheiros públicos;
I - a o issão das providências determinadas pelas leis ou tratados federais, ou necessárias

execocã o, dentro dos prazos fixados .
.-. 9.0 - O Interventor, ou Governador, será processado e julgado, nos crimes de responsa-

h;:W=,."",,...,,,, pe o Tribunal de Ap.~lação do Estado, importando sempre a sentença condenatória a
ca 90 e a inabilitação'1Jara exercer função pública pelo prazo de 2 a 10 anos.

Parágrafo único. O processo e o julgamento desses crimes serão regulados em lei especial.
. 10 - Os atos do Interventor, ou Governador, serão referendados pelos secretários de

o e registrados na secretaria respectiva.
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Art. 11 - O substituto do Interventor, ou Governador, nos seus impedimentos, será desig-
ado, em decreto, pelo Presidente da República.

Art. 12 - Compete ao Prefeito:
I - expedir decretos-leis nas matérias da competência do municipio;
11.- expedir decretos, regulamentos, posturas, instruções e demais atos necessários ao cum-

primento das leis e à administração do municlpio;
III - organizar o projeto de orçamento do Municipio, e sancioná-Iodepois de revisto pelo

Interventor ou Governador, que o remeterá ao Departamento Administrativo para os efeitos do
art. 17, letra b;

IV - nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, demitir e licenciar os funcionários munici-
pais, e impor-Ihes penas disciplinares, respeitado o disposto na Constituição e nas leis;

V - praticar todos os atos necessários à administração do Município e à sua representação.
Art. 13 - O Departamento Administrativo será constituido de 4 a 10 membros, brasileiros

natos, maiores de 25 anos, nomeados pelo Presidente da República.
Dentre eles o Presidente da República designará, no ato de nomeação, o presidente do

Departamento e o seu substituto nas faltas e nos impedimentos.
§ 1.0":" O Presidente do Departamento só terá direito a voto de desempate.
§ 2.0 - O Departamento requisitará os funcionários estaduais e municipais de que necessitar

para os serviços de sua secretaria, bem como, eventualmente, os serviços de quaisquer técnicos
dos quadros estaduais e municipais para o fim de assístl-lo com o seu parecer ou informação nas
matérias de sua especialidade.

§ 3.° - Os funcionários e técnicos federais em serviço nos Estados poderão igualmente
prestar o seu concurso, quando solicitado ao Departamento.

Art. 14 - As nomeações de membros do Departamento Administrativo não podem recair
em quem:

a) tenha contrato com a administração pública federal, estadual ou municipal, ou com ela
mantenha transações de qualquer natureza;

b) seja tu cio ário público estadual, salvo quando em disponibilidade, ou municipal;
c) exerça lugar de ad . ração ou consulta, ou seja proprietário ou sócio de empresa con-

cessionária de serviço oúblico o e goze de favor, privilégio, isenção, garantia de rendimento
ou subsidio do poder público;

d) tenha contrato com empresa co ree
proventos;

e) patrocinar causas contra a União, os Estados o os
Art. 16 - Os membros do Departamento perceberão u

pelo Ministro da Justiça e paga pelos cofres estaduais.
Art. 17 - Compete ao Departamento Administrativo:
a) aprovar os projetos dos decretos-leis que devam ser baixados pelo Interventor, ou Gover-

nador, ou pelo Prefeito;
b) aprovar os projetos de orçamento do Estado e dos Municlpios, encaminhados pelo

Interventor, ou Governador, e pelos Prefeitos, propondo as alterações que nos mesmos devam ser
feitas;

c) fiscalizar a execução orçamentária no Estado e nos Municlpios, representando ao
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ou ao Interventor, ou Governador conforme o caso,
sobre as irregularidades observadas;

d) receber e informar os recursos dos atos do Interventor, ou Governador, na forma dos
artigos 19 e 22;

e) proceder ao estudo dos serviços, departamentos, repartições e estabelecimentos do
Estado e dos Municipios, com o fim de propor, do ponto de vista da economia e eficiência, as
modificações que devam ser feitas nos mesmos, sua extinção, distribuição e agrupamento,
dotações orçamentárias, condições e processos de trabalho;

f) dar parecer nos recursos dos atos dos Prefeitos, quando o requisitar o Interventor, ou
Governador.

ali ea anterior, ou dela receba quaisquer

nicipios.
gratificação de exercicio arbitrada

Parágrafo uruco. Das decisões do Departamento o Interventor, ou Goveernador, poderá
recorrer para o Presidente da República.

Art. 18 - O Minisqro da Justiça baixará instruções para o funcionamento dos Departamen-
os Administrativos e aprovará os respectivos regimentos.



Art. 19 - Caberá recurso, respectivamente para o Presidente da República, ou' para o
entor, ou Governador, dos atos do Interventor, ou Governador, ou dos Prefeitos que:

a) atentarem contra a Constituição e as leis; .
b) importarem concessão ou contrato de serviço público, ou sua recisão.
Parágrafo único. O recurso deverá ser interposto no prazo de 30 dias contados da ciência

do ato.
Art. 20 - Os recursos dos atos do Interventor, ou Governador, serão encaminhados ao

Presidente da República pelo Ministro da Justiça, que sobre eles dará parecer. A decisão do
Presidente terá imediata força executória.

§ 1.0 - O recurso deve ser apresetando com todo os documentos, em duas vias, uma das
quais será enviada ao Interventor, ou Governador, que prestará as informações devidas, e outra
ao Departamento, que dará parecer sobre o mérito.

§ 2.0 - As informações do Interventor, ou .Governador, e o parecer do Departamento serão
prestados em prazo que, para cada caso, fixar o Ministro da Justiça. Na falta desse ato do
Ministro, o prazo será de 20 dias.

Art. 21 - O Presidente da República poderá determinar, em cada caso, que o recurso tenha
efeito suspenslvo. O despacho nesse sentido, publicado no "Diário Oficial", ou comunicado tele-
graficamente ao Interventor, ou Governador, terá força executória imediata.

Art. 22 - Ficará suspenso o decreto-lei, ou o ato impugnado, quando no seu exame, ou no
do respectivo recurso, lhe for contrário o voto de dois terços dos membros do Departamento
Administrativo. Tal suspensão poderá ser levantada pelo Presidente da República, sem prejuizo
dos procedimentos ulteriores.

Art. 23 - ~ da co petê
I - decreta impostjos

e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, isenta a primeira
pequeno produtor, como tal definido em lei;

e e ação de mercadoria de sua produção, até o máximo de dez por cento ad-valorem;
eda os aisquer adicionais;

f) i dústrias e profissões;
g) atos emanados do seu governo e negócios de sua economia ou regulados por lei estadual;
II - cobrar taxas de seus serviços.
§ 1.0 - O imposto de venda será uniforme, sem distinção de procedência, destino ou espécie
odutos.
§ 2.0 - O imposto de indústrias e profissões será lançado pelo Estado e arrecadado por este
o unicipio, em partes iguais.
§ 3.0 - Em casos excepcionais, e com o consentimento do Presidente da República, o

·.,..,..,•.••..•·,...0 e exportação poderá ser aumentado, temporariamente, além do limite do n. I, letra e.
§ .0 - O imposto sobre a transmissão dos bens corpóreos cabe ao Estado em cujo território

si ados, e o de transmissão causa-mortis de bens incorpóreos inclusive de títulos e
cr- __ :"'-;'.~, o Estado onde se tiver aberto a sucessão. Quando esta se haja aberto em outro Estado

~r::fnnpr-ro, o imposto será devido ao Estado em cujo território os valores da herança forem
Eo::..-;:iac:os sferidos aos herdeiros.

- . 2 - Cabem aos Municipios, além dos que Ihes são atribuidos pelo art. 23, § 2.0, da
Coosrlruíçâo, e dos que Ihes forem transferidos pelo Estado:

I - o i posto de licenças;
II - o i posto predial e o territorial urbano;
111 - os i postos sobre diversões públicas;

taxas de serviços municipais .
. 25 - Os Estados poderão criar outros impostos. É vedada, entretanto, a bitributação;

ece o o imposto decretado pela União, quando a competência for concorrente.
arágrafo único. A existência da bitributação será declarada por decreto do Presidente

e I blica, que suspenderá a cobrança do tributo estadual.
26 - O orçamento do Estado será uno, incorporados à receita todos os tributos, rendas

rpi entos de fundos, e incluidos na despesa todas as dotações necessárias ao custeio dos
. os públicos. .

exceto a ,,11'\:1 r~
-mortis;

ieoaoe imó el inter vivos, inclusive a sua incorporação ao capital de
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Art. 27 - A discriminação ou especialização da despesa' far-se-à por serviços, departamentos,
repartições e estabelecimentos.

§ 1.0 - Para cada estabelecimento, repartição, departamento e serviço levantar-se-a o quadro
da discriminação ou especialização da despesa respectiva. Esse quadro acompanhará o projeto a
título de esclarecimento da fixação das verbas globais.

§ 2.0 - No correr do exercrclo, o Interventor, ou Governador, poderá alterar, por decreto
executivo, a discriminação ou especialização, desde que para cada serviço não sejam excedidas as
verbas globais.

Art. 28 - O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da
despesa para os serviços anteriormente criados por lei, exceto:

a) a autorização para abertura de créditos suplementares, e operações de crédito por
antecipação de receita;

b) a aplicação do saldo ou a cobertura do deficit.
Art. 29 - A organização do orçamento dos Municipios obedecerá ao disposto para o do

Estado.
Art. 30 - O orçamento do Estado e os dos Municipios vigorarão de 1 de janeiro a 31 de

dezembro.
Art. 31 - Os Estados e os Municipios não poderão, sem autorização respectivamente, do

Presidente da República ou do Departamento Administrativo, abrir créditos suplementares
antes do segundo semestre, ou créditos especiais no decorrer do primeiro trimestre, salvo o caso
de calamidade ou necessidade de ordem pública.

Art. 32 - Terão a sua vigência condicionada à aprovação do Presidente da República os
decretos-leis que dispuserem, no todo ou em,parte, sobre:

I - o bem estar, a ordem, a tranquilidade e a segurança pública;
II - as comunicações e os transportes por via férrea, d'água e aérea, ou estradas de roda-

gem; , ,
III - arrendamento, concessão, ou autorização para exploração de minas, metalurgia, energia

hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e o seu regime ou regulamentação; ,
IV - riquezas de sub-solo, mineração, metalurgia, águas, energia hidroelétricas, florestas,

caça e pesca, e sua exploração;
V - rádio comunicação, regime de eletricidade;
VI - regime das linhas para as co e es' de a a ensão;
VII - escolas de grau secundário e s perior, e eg lamentação, no todo ou em partes, do

ensino de qualquer grau; .
VIII - saude pública; higiene do trabalho;
IX - assistência pública, obras de higiene popular, casas de saúde, clinicas, estações de clima

e fontes medicinais;
X - fiscalização administrativa e policial de teatros, cinematógrafos e demais divertimentos

públicos;
XI - fixação do efetivo da força policial, corpo de bombeiros, guarda civil e corporações

de natureza semelhante, seu armamento, despesa e organização;
XII - processo judicial ou extra-judicial;
XIII - organizações públicas com o fim de conciliação extra-judiciária dos litigios ou sua

decisão arbitral;
XIV - medidas de polícia para a proteção das plantas e dos rebanhos contra as moléstias

ou agentes nocivos;
XV - crédito aqrrcola, cooperativas entre agricultores;

XVI - definição do pequeno produtor para os efeitos do art. 23, n. I, letra d, da Constitui-
ção;

XVII - impostos ou taxas de exportação;
XVIII - impostos ou taxas de qualquer espécie, desde que se trate de nova tributação ou de

majoração;
XIX - divisão administrativa e organização judiciária;
XX - Organização dos Municlpios; seu agrupamento para os fins do art. 29 da Constitui-

ção;
XXI - distribuição de impostos aos Municipios, na forma do art. 28 da Constituição;
XXII - concessão de isenções tributárias, privilégios ou garantias de juros pelos Estados

ou Municipios; .
XX III - as matérias constantes dos arts. 90 a 96 e 103 a 110 da Constituição.



arágrafo único. São nulos de pleno direito os atos praticados com infração do disposto
igo.

em prejuizo da ação judicial, que couber, a declaração da nulidade poderá ainda ser feita
- .;o'cio.ou mediante representação de qualquer interessado, por decreto-lei federal.

rt. 33 - E vedado ao Estado e ao Municipio:
1 - Criar ou reconhecer distinção, discriminações ou desigualdades entre os seus naturais

de outros Estados ou Municipios;
2 - Estabelecer, para o gozo de quaisquer direitos, regalias e vantagens, condições de domi-

ilio e residência não estabelecidas na Constituição e nas leis federais;
3 - Estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercicio de cultos religiosos;
4 -Subvencionar, favorecer, reconhecer de utilidade pública sociedades que estabeleçam

as discriminações, distinções e desigualdades, regalias e vantagens compreendidas na proibição
dos ns. 1 e 2 ou cujo funcionamento contrarie o disposto nas leis federais;

5 - Tributar bens, rendas e serviços dos outros Estados e dos Municipios; compreendidos
essa proibição os serviços concedidos, desde que a insenção conste de lei especial;

6 - Denegar a extradição de criminosos reclamada pelas autoridades judiciárias, adminis-
trativas ou policiais de outro Estado ou da União;

7 - Estabelecer, manter, ou reconhecer discriminações de tributos, ou de qualquer outro
tratamento, entre bens ou mercadorias, por motivo de procederem de outro Estado ou quaisquer
circunscrições territorias do país;

8 - Impor ao exercicio das artes e das ciências, e ao seu ensino restrições que não estejam
expressa na lei federal; .

9 - Incorporar à receita as contrib icões prestadas pelo alunos das escolas de ensino
primário, na forma do a 30 da Co . ·cão;

10 - Erguer o a er obra que importe modificação de paisagens
ou locais partic Ia a reza, e assim declarados, em qualquer tempo, pelo
Gover o F e - expressa ao Presidente da República;

- E a o iza obras de restauração ou conservação de qualquer bem de valor
co se que o projeto respectivo seja aprovado pelo Presidente da República;

'1""t~':>·irempréstimos, externo ou interno sem licença do Presidente da República;
lar, no todo ou em parte, qualquer das matérias compreendidas na delcaração de

direi os co ti das nos arts. 122 e 123 da Cosntituição;
14 - Exercer, sem prévia e expressa autorização do Presidente da República, em cada caso,

os poderes conferidos ao governo pelo art. 177 da Constituição e pela Lei Constitucional n. 2.

Parágrafo único. A licença a que se refere o item 12 constará de despacho publicado no
Diário Oficial da União e no jornal encarregado da publicação dos atos oficiais do Estado, e
será sempre referida nos manifestos e demais documentos de lançamento do empréstimo. Quando
se tratar de empréstimo municipal, o pedido de autorização será encaminhado pelo Interventor

Governador com o seu parecer sobre a oportunidade ou conveniência do mesmo.
Art. 34 - E ainda vedado ao Estado, sem prévia e expressa autorização do Presidente
epública, e ao Municipio, sem licença do Interventor, ou Governador, conceder serviço

, lico, ou rescindir concessão existente.
rt. 35 - A concessão, a cessão, a venda, o arrendamento e o aforamento de terras e

is uer imóveis do Estado e dos Municipios ficam sujeitos no que couber, às restrições
s por lei no que diz respeito às terras e aos imóveis da União, inclusive o Decreto-Lei

3, de 26 de novembro de 1938 (*).
Parãqrafo único. Os Estados e Municipios não poderão, sem licença do Presidente da

-- ' lica:
a conceder, ceder ou arrendar, por qualquer prazo, terras de áreas superior a 500 hectares

_ terras de área menor por prazo menor a 10 anos;
b) ender terras de área superior a 500 hectares;
c ender qualquer área de terra ou conceder, ceder ou arrendar qualquer área e por

~!Salquer prazo a estrangeiros ou sociedades estrangeiras, assim entendidas as que tenham sede
estraneeir o, ou sejam constituidas de estrangeiros, ainda que com sede no pais, ou tenham

,"""'"'""'-':>~""e·rosna sua administração .
. 36 - Na regulamentação dos estabelecimentos industriais e comerciais, e de diversão

ica, serão observadas as condições necessárias para que a mesma não importe óbice à execu-
iscalização das disposições das leis federais quanto à duração e às condiçções do trabalho .

. 37 - Pertencem ao dominio dos Estados:
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a os bens de sua propriedade, nos temos da legislação em vigor, exceto os atribuidos à
U ião pelo art. 36 da Constituição;

b) as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso público, si por algum título não
orem do dominio federal, municipal ou particular;

c) os lados e quaiquer correntes em terrenos do seu dominio, ou que banhem mais de um
unicrpio, ou sirvam de limite entre Municípios;

d) as ilhas fluviais e lacustres cortadas pela fronteira dos Municípios;
-Art. 38 - Os titulos. postos e uniformes das forças policiais são privativos dos militares

de carreira. Aos Estados é vedado adotar, para as suas corpo rações militares e para as respectivas
escolas d e preparação, denom inações e uniformes semelha ntes aos privativos do Exército Naciona I.

Art. 39 ~ Ninguém poderá exercer função pública dos Estados e dos Municípios, sob pena
de responsabilidade de quem lhe der posse ou exercrcío. sem apresentar carteira de reservista
ou documento que a substitua, na forma das leis e regulamentos militares, ou prova de que se
acha isento do serviço militar.

Art. 40 - Só O~ brasileiros, natos ou naturalizados, poderão exercer funções ou cargos
públicos ou empregos dos Estados ou Municrpios, ou de entidades por eles criadas ou mantidas,
ou de cuja manutenção sejam responsáveis.

§ 1.0 - E: I(cito contratar o serviço de cientistas e técnicos estrangeiros, com funções
especificadas e por tempo certo e não superior a quatro anos. Esses contratos só poderão ser
celebrados com prévia e expressa autorização do Presidente da República, por intermédio do
Ministro da Justiça, mediante justificação da necessidade de ser o serviço atribuido ao estrangeiro
indicado, de comprovada competência na especialidade. A autorização não será co cedida
quando se tratar de funções de caráter administrativo, ou ainda, de funções técnidas que não
envolvam especialização definida.

§ 2.0 - Os estrangeiros que nesta data se encontram no exercicio de funções, cargos e
empregos que por este artigo são reservados a brasileiros, deverão encaminhar ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, até 10 de agosto próximo, por intermédio das repartições
onde têm exercrcio. os seus requerimentos de naturalização.

§ 3.0 - As naturalizações a que se refere o parágrafo anterior processar-se-ão no Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, independentemente da justificação judicial e dos prazos cons-
tantes do Decreto-Lei n. 389, de 25 de abril de 1938 (*) e na forma das instruções do respectivo
Ministro de Estado, que disporá quanto aos requisitos exiqrveis dentre os enumerados por aquele
Decreto- Lei.

§ 4.0 - Ficarão ipso facto revogados os atos de o eação ou designação e rescindidos os
instrumentos de contrato:

1 - Si, findo o prazo do § 2.0 não tiverem sido apresentados os requerimentos;
2 - si não forem cumpridos os despachos nos prazos indicados;
3 - si' a naturalização não fôr concedida.
Art. 41 - As medidas que o Presidente da República é autorizado a tomar na forma do art.

168 da Constituição, poderão mediante delegação sua, ser executadas pelo Interventor, ou
Governador, que delas dará conhecimento ao Presidente da República por intermédio do Minis-
tro da Justiça, dentro do prazo de 48 horas, contadas da data em que tenham sido tomadas.

Parágrafo único. Dos atos praticados pelo Interventor, ou Governador, na conformidade
deste artigo, não poderão conhecer os.juizes e tribunais.

Art. 42 - Para os efeitos da responsabilidade civil, o Interventor, ou Governador, é conside-
rado autoridade local.

Art. 43 - Para cumprimento do disposto no artigo 184 da Constituição, os governos
estaduais, enviarão ao Ministro da Justiça, dentro de 180 dias, a relação dos limites até agora
sujeitos a litígio.

Art. 44 - O Interventor, ou Governador, e os Prefeitos não podem conceder serviços
públicos a parentes, de uns e outros até o 4.0 grau, consaguineos ou afins, ou com eles efetuar
qualquer espécie de contrato, nem nomeá-Ios 'para função ou cargo público, salvo para função
ou cargo público, salvo para funções temporárias de confiança imediata.

Art. 45 - Do orçamento constará a verba global destinada à concessão de subvenções e que
será distribuida pelo Interventor, ou Governador, na forma da lei.

Parágrafo único. O Interventor, ou Governador, não poderá conceder, subvenção ou pensão
ão prevista em lei, sem autorização expressa do Presidente da República.

Art. 46 - O Interventor, ou Governador, remeterá anualmente ao Presidente da República,
er édio do Ministro da Justiça, um relatório de sua gestão e, englobadamente, da dos

. ios acompanhado dos correspondentes balancetes da receita e da despesa.



Art. 47 - Estendem-se à administração dos Estados e dos Municípios no que fôr aplicável,
disposições das leis de contabilidade pública da União quanto à arrecadação, à despesa e à

esponsabilidade no emprego dos dinheiros e na guarda dos bens públicos.
Art. 48 - Os funcionários públicos dos Estados e dos Municípios gozam das mesmas garan-

ias e estão sujeitos aos mesmos deveres e restrições que a Constituição estipula nos arts. 156 a
159.

Art. 49 - Estende-se aos Estados e Municipios o disposto no Decreto-Lei n. 24, de 29 de
novembro de 1937 (*).

Art. 50 - E: vedada a atribuição aos magistrados de percentagens sobre quaisquer cobran-
ças que se processem em juizo.

Art. 51 - Estendem-se ao Distrito Federal e ao Território do Acre, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único do art. 4.0 e nos artigos 8, 9, 11, 19 a 22, 26, 27, 28,30,33; ns. 4, 10, 11,
13 e 14; 35, 36, 39, 40, 44, 45,46, 48, 49, 52 e 53.

Art. 52 - Serão revistos pelo Interventor, ou Governaãdor. de ofício ou mediante represen-
tação, e de acordo com instruções do Ministro da Justiça, os contratos até agora realizados que
incidam nas proibições no art. 35. .

Art. 53 - A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais são de uso obrigatório em
todos os Estados e Municípios; proibidos quaisquer outros símbolos de caráter local.

Parágrafo único. Todas as escolas, públicas ou particulares, são obrigadas a possuir, em lugar
de honra, a bandeira nacional, e prestar-lhe homenagem nos dias de festa oficial. Igual dever
incumbe a todos os estabelecimentos da administração pública ou que enxergam funções dele-
gadas do poder público.

Art. 54 - O Ministro da Justiça e egócios Interiores fica autorizado a constituir uma
comissão especial co o i de a ir' -/0 s informações que tenha de prestar ao Presidente da
República sobre as a érias, rela . as à administração dos Estados.

Parágrafo único. Fica aberto o crédito de cento e vinte contos de réis (120:000$000) para
as despesas co pessoal e material necessário à Comissão no exercfcio de 1939.

Art. 55 - Continuam em vigor as leis, os decretos, os regulamentos, as posturas, as resolu-
ções e decisões dos governos dos Estados e dos Municípios em tudo quanto não for contrário
à Constituição e às Leis Federais, bem como aos decretos, regulamentos, posturas, resoluções e
decisões das autoridades da União nas matérias da sua competência privativa ou principal.

Art. 56 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em
contrário.
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